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PORTAL DO VALE HISTÓNCO

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS A
SEREM OBSERVADAS NA ELABORAçÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE SILVEIRAS PARA O
EXERCÍCIO F'INANCEIRO DE 2020."

o Senhor GUILHEME CARVALHO DA SILVA, Prefeito Municipal de Silveiras, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. I'o - Em cumprimento aos dispositivos específicos contidos na Constituição
Federal, na constituição Estadual, na Lei orgânica Municip al, naLei 4.320164 e nalei 101/2000,
ficam estabelecidas pela presente Lei de Diretrizes orçamentarias - L.D.o. - os parâmetros,
nonnas e instruções para a elaboração do orçamento Anual para o exercício financeiro de 2020
do Município de Silveiras, que abrangerá os poderes Executivo e Legislativo, seus fundos e
entidades da administração direta, compreendendo :

I as metas fiscais;

II a estrutura e organização do orçamento Municipal;

III as prioridades e metas da administração Municipal;

IV as diretrizes para elaboração e execução do orçamento

Municipal e suas alterações;

v as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos;

VI as disposições sobre alterações na legislação tributária do

Município, e

VII as disposições sobre a dívida pública Municipal.

I

{



PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS - SP
PAÇO MUNICIPAI PREFEITO HÉLIO DE ANDRADE FERRAZ"

Praça Padre Antonio pereira de Azevedo, no 52
Centro - Silveiras _ Sp _ CEp: 12.690_000

CNPJ N' 4 5.192.5 64 / 000_1 -0 I - E-mail : prefeitura@silveiras. sp, gov.br
TELEFONE: (12) 3106.11s0 /3 106:ttg7

PORTAL DO VALE HISTONCO
Ãrt,2" - Consideram-se, para os efeitos desta Lei:

PROGRAMA: Conjunto de instrumentos de organização e ações governamentais

planejadas e necessárias para alcançar os resultados finais determinados, para

satisfação das necessidades coletivas.

PROJETO: Instrumento de programação panalcançar as metas e objetivos de um
Programa, envolvendo um conjunto de operações das quais resulta um bem final
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

ATTvIDADE: Instrumento de programagão para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da

ação de governo;

DIRETRIZES: o conjunto de critérios de ação e decisão que deve disciplinar e

orientar o processo de planejamento;

METAS: a especificação e quantificação fisica dos objetivos estabelecidos;

OBJETMS: os resultados que se pretende alcançar com a realizaçãodas ações

governamentais dirigidas à coletividade;

DESPESAS IRRELEVANTES: as despesas consideradas dispensadas de

licitação;

DESPESA OBRIGATÓru¡, DE CARÁTER CONTINUADO: AS dESPESAS Já
constantes dos orçamentos e aquelas derivadas de lei ou ato administrativo

normativo que fixem obrigação legal de execução por período superior a dois

exercícios hnanceiros.

PROGRAMAS DE AÇAo CONTINUADA: as ações que resultem em serviços

públicos prestados ou colocados à disposição da comunidade, de forma uniforme
durante período prolongado.
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Art' 3o - As metas de resultados fiscais estabelecidas pelo art. 4o da Lei
10112000 do Município de SILVEIRAS para o exercício flrnanceiro de 2020 estão identificadas
nos demonstrativos conforme as seguintes tabelas:

I Metas anuais;

II Margem de expansão das despesas obrigatórias de carâtercontinuado.

Art' 4o - os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas
públicas serão avaliados em anexos próprios, onde serão informadas as medidas a serem adotas
pelo Poder Executivo, se forem concretizadas

Parágrafo único: para os fins deste artigo, consideram-se passivos
contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existência será
confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam
totalmente sob controle do poder Executivo.

Art' 5o - A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão de
receita e fixação de despesa, e atenderá processo de planejamento permanente.

$ 1" - Os orçamentos anuais atenderão os princípios do equilíbrio, da unidade e
da universalidade orçamentaria.

$ 2" - A estimativa de receita do orçamento contemplará medidas de
aperfeiçoamento da arrecadação dos tributos, visando o aumento das receitas próprias.

$ 3' - O Poder Executivo deverá propor projetos de lei de alterações na
legislação tributária, sempre que se torne necessária a preservação do equilíbrio das contas
públicas e a geração de recursos para investimentos, ou, ainda, para manutenção ou ampliação das
atividades próprias do Município.

$ 4" - As modificações das leis de caráter tributario deverão ser apreciadas pelo
Poder Legislativo no exercício anterior, atendendo o princípio da legalidade tributária.

$ 5" - Todo projeto de lei versando sobre concessão de anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação de base
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de cálculo que implique em redução de tributos ou contribuições, deverá atender ao disposto no
artigo 14 daLei 10112000, devendo ser instruído com demonstrativos evidenciando que não serão
afetadas as metas de resultado nominal e primário. Não se sujeitam às regras do presente
patâgrafo, a simples homologação de pedidos de isenção, remissão ou anistia apresentada com
base em legislação municipal anterior à edição da Lei Complementar 101/2000.

Art' 6o - As metas de receitas previstas para fins de elaboração da lei
orçamentária terão por base:

I o aumento vegetativo das projeções financeiras, devidamente corrigidas
monetariamente conforme índices do Governo Federal;

il implantação de programas e de softwares específrcos para as diversas areas de
atuação do Poder Executivo, que gerem recursos ao Município;
III a criação de novos serviços públicos colocados à disposição da população;

ry a tendência do exercício financeiro;

V o incremento de cobrança da dívida ativa existente

Att' 7o - A lei orçamentária conterá reserva de contingência, limitada ao
máximo de 1o/o da receita corrente líquida, e constituída exclusivamente de recursos do orçamento
fiscal, destinada às seguintes fìnalidades:

I atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos;
II cobertura de créditos adicionais suplementares.

Art' 8o - Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos
projetos, além de adequadamente atendidas as despesas com conservação e manutenção do
patrimônio público.

Parágrafo Único: A regra estabelecida no o'caput" deste artigo aplica-se no
âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

Art' 9o - A lei orçamentária poderá prever recursos destinados à concessão de
auxílios e subvenções a entidades civis de caráter beneficente, filantrópicas e assistenciais, sem
fins lucrativos' nas áreas de educação, saúde e assistência social, de interesse do Município,
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constantes de Anexo específico, por lei específica, desde que a entidade cumpra as determinações
exigidas pela legislação em vigor e seja aprovada pelo Conselho Municipal pertinente.

Parágrafo Único: As entidades beneficiadas com recursos públicos a qualquer
título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo, com a finalidade de verifîcação do
cumprimento dos objetivos estabelecidos pelo ato de transferência dos recursos além das
exigências estabelecidas pelo Tribunal de Contas.

Art' 10 As despesas obrigatórias de carâter continuado poderão ser
programadas para o exercício de 2020 com os acréscimos estabelecidos nas estimativas de
receitas conforme memórias de cálculos exigidas.

Art' 11 - A Mesa da Câmara Municipal elaborará e remeterá ao poder
Executivo sua proposta orçamentâria até 31 de agosto, para fins de consolidagão da proposta
orçamentária.

Art' 12 - O Poder Executivo enviará até o dia 30 de setembro o projeto de Lei
do orçamento Anual à câmara Municipal, que o apreciará até o final da sessão Legislativa,
devolvendo-o para sanção.

$ 1" - Não sendo devolvido o Autógrafo de Lei Orçamentária Anual no prazo
legal previsto, fica o Poder Executivo autorizado a executar a proposta orçamentiíria original, até a
sua discussão final, aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de um duodécimo
mensal do Projeto de Lei enviado à Câmara Municipal.

$ 2' Enquanto não for deliberado e devolvido o Autógrafo da Lei
orçamentária Anual, o Poder Legislativo não poderá entrar em recesso.

DlsPÕsrclins pr¡r 
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Art' 13 - As despesas com Pessoal e encargos gerais do Município conforme
estabelece o artigo 20 dalei complementar l0ll2000não poderão exceder:
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I - Poder Executivo: 54 % (cinquenta e quatro por cento) da Receita Corrente

Líquida do Município;

Ir - Poder Legislativo: 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida do
Município.

$ l" - As despesas com Pessoal s encargos deverão atender ainda o disposto nos
artigos 22 e23 da Lei Complementar 101/2000.

$ 2" - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos pela Lei
Complementar 10112000, a adoção das medidas saneadoras preservará os servidores das áreas de
saúde, educação e assistência social.

S 3" - As despesas com Pessoal e encargos terão prioridade sobre novos projetos
ou despesas.

$ 4" - A concessão de vantagens ou aumentos de vencimentos, a criação de
cargos ou alteração de carreira, de competência privativa do Poder Executivo, obedecerão a Lei
Municipal que dispõe sobre a Organização do Quadro de Pessoal e da Evolução Funcional dos
Servidores da Prefeitura Municipal de SILVEIRAS, exigirão a existência de dotação orçamentária
própria e suficiente, atendida a fixação do percentual legal e as noïïnas e diretrizes contidas na Lei
10U2000

$ 5" - O Poder Legislativo deverá obedecer ainda os limites fixados nos artigos
29 e29^ da Constituição Federal.

Ãrt. 14 - Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal em vigor, os
Poderes Municipais deverão:

I - Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Executivo deverá
estabelecer a Programação Financeira mensal e bimestral e os Cronogramas de execução de
desembolso;

II - Emitir e publicar em meio eletrônico e murais de avisos de livre acesso a

população, até 30 dias após o enceffamento de cada bimestre, o Relatório Resumido da Execução
orçamentária, analisando nas formas da lei o alcance das metas previstas;
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rII - Não sendo alcançadas as metas exigidas pela Lei 10112000, os poderes
deverão tealizat os contingenciamentos necessários nas respectivas dotações orçamentárias, com
limitação de empenhos, utilizando critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de
catâter social, especialmente nas áreas de educação, saúde e assistência social.

IV - No caso de limitação de empenhos, os contingenciamentos deverão
preservar despesas com pessoal e encargos, e com a conservação do patrimônio público.

V - As despesas originárias de obrigações constitucionais, institucionais e
legais, inclusive as referentes ao serviço da dívida e pagamento de precatórios judiciais, não
poderão ser objeto de contingenciamento.

VI - Serão também excluídas da limitação de empenhos e contingenciamento, e
obtenção dos resultados fiscais programados, as situações de calamidade púbtica ou estado de
emergência nos termos do artigo 65 da Lei complementar 10U2000.

VII - Na hipótese da limitação de empenhos e de movimentação financeira, o
Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberâcontingenciar.

VIII - Os Poderes emitirão e publicarão ao final de cada quadrimestre, o
Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 15 - Durante a execução orçamentária, ftca autorizado poder Executivo
Municipal a utilizar os dispositivos contidos no Art. 167 da Constituição Federal, combinados
com os artigos 42' 43 e seus parágrafos da Lei Federal 4.320l64,mediante Decreto Executivo:

I - Realizar operações de crédito por antecipação de receita, respeitado o limite
e os termos da legislação específica vigente;

II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação,
norrnas e parâmetros em vigor

ilI Promover alterações nas ações elencadas na L.D.O. a fim de
compatibilizar a despesa às necessidades e interesses coletivos.

r
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IV - Transpor' remanejar, transferir recursos orçamentiírios até o limite de l0%
das dotações orgamentárias aprovadas na lei orçamentária de2020.

IV - Reabrir créditos especiais e extraordinários nos termos do art. 167 da
CF/88

Parágrafo Único: Nos casos em que se tratar de reabertura de créditos
especiais e extraordinários, somente poderão ser realizados se o ato de autorização forem
promulgados nos últimos quatro meses do exercício de 20rg, bem como se atender o que
preceitua o artigo n" 43 da Lei no 4.320164:

I - Quando a fonte de financiamento dos créditos especiais e extraordinários for
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 201g, somente poderá ser
reaberto se existir superávit financeiro no exercício de 2019.

II - Quando a fonte de financiamento dos créditos especiais e extraordinários
for provenientes de excesso de arrecadação no exercício de 2019, somente poderá ser reaberto se

existir excesso ou tendência de excesso de arrec adação no exercíci o de 2020.

III - Quando a fonte de financiamento dos créditos especiais e extraordinários
forem provenientes de anulação dotação ou parcial de dotação orçamentária do exercício de 20Ig,
somente poderá ser reaberto se saldo suficiente na dotação destinada a reserva de contingência.

Art. 16 - O orçamento anual deverá atender, além da LDO, as prioridades
contidas no PPA, que poderá sofrer revisões anuais, a fim de compatibilizar a despesa fixada à
receita prevista para o exercício, e de acordo com novos programas e ações que visem os
interesses sociais da coletividade.

$ l" - Tendo em vista a capacidade financeira do Município e atendidos os
interesses da comunidade, o Executivo Municipal procederá à seleção das prioridades, podendo

incluir novos programas não elencados, desde que financiados com recursos próprios não
afetados, ou de convênios firmados com outras esferas de Governo.

$ 2" - As alterações referentes ao Plano Plurianual serão objeto de modificações
nos Anexos próprios, nas formas da legislação pertinente.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Art' 17 - o Executivo Municipal poderá firmar convênios com outras esferas de
governos para o desenvolvimento de programas das áreas de: saúde e saneamento, educação,
esportes, cultura, turismo, assistência social, transportes, agricultura, administração, habitação,
urbanismo e outras áreas de sua competência, tendo em vista o interesse da coletividade.

Art' 18 - o Executivo Municipal poderá arcar com despesas de outras esferas
de governos' sempre que caiba ao Município responsabilidade solidária e fique comprovado o
interesse público, desde que firmado o respectivo ajuste ou acordo.

Art' 19 - É vedado consignar na Lei de orçamento crédito com finalidade
imprecisa ou com dotação ilimitada.

Art' 20 - Na programação das despesas deverão ser definidas as fontes de
recursos, conforme Proj eto AUDESP.

Ãrt' 2l - os Planos, Projetos e orçamentos, assim como as prestações de
Contas, serão amplamente divulgados, ficando à disposição da sociedade para conhecimento e
análise.

Ãrt.22 - A presente lei entra em vigor na datade sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Silveiras, 24 de 2019

Guilherme Da Silva

Publicado por afixação na Secretaria da pal. Registrado em Livro próprio. Data

4

supra.

Jos

Gabinete
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Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício

2910412019

!4i47127

Exercício de 2020

Plurlanual (continuado)Tipo: Classificação: Plurlanual (conUnuado)

Un. Resp,: 01.01 - LEGISLAIVO

legislatlvas, quallflcação de pessoal, Dotar
compatível com suas necessldades e com

o Leglslatlvo de tecnotogta de tnformação
qualldade suficlente para o desempenho de

aoDar apolo na qualldade e desempenho do processo leglslativo,Justificativa: Melhorta

Plurlanual (conthuado)T¡po Class¡f¡cação: Plurlanual (contlnuado)

Un. Resp.: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

suas e

órgãos auxlllares,

Objetivo: Estruturar e manter o Gablnete do Just¡ficativa: O Gablnete do Prefeito

governo munlclpal,

agrega as funções de coordenação do

Percentual 1nô ônôn

Plurianual (continuado)Tipo: Classificação: Plurianual (contlnuado)

UN, RESP.T 02.02 . SETOR DE ADMINISTMçÃO E FINANçAS

desenvolvlmento proflsslonal dos funclonárlos. Gerenclar e aplicar os recursos em
conformidade com os prlncípios da economicidade, impessoalldade, moralidade

os processos nlstrativos, para o Justificativa: Estruturação e manutenção da Administração Geral e Financeira.

GERAL E

"oo03
UN. Medida hd¡ce est¡mado

000001 - Salários e Encargos Percentual

Percenhral

100,0000

irìo onnn

Å
GeoSIAP. PMS Páglna 1 de 4
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Descrição dos Programas Governamenta¡s / Metas e Custos para o Exercício

29104120t9

14:47i27

Exercíclo d€ 2020

Plurlanual (contlnuado)Tipo: Classificação: Plurlanual (conUnuado)

Un, Resp.: 02.03 - DIRETORIA DE EDUCAçÃO

permanêncla do educando no enslno médlo, fundamental, lnfanUl, especlal e

acesso e para a nos processos

Plurlanual (contlnuado)lipo: Classificação: Plurlanual (conunuado)

Un. Resp.: 02.03 - DIRETORIA DE EDUCAçÃO

diárlas do aluno durante sua permanência na escola.

as nutrlclonaisObjetivo: Fornecer al Merenda escolar para escolas do municíplo.Justif¡cativa:

Percenhrâl tnn fìônn

Plurianual (continuado)Tipo: Classificação: Plurlanual (continuado)

Un. Resp.: 02.05 - SETOR DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

no desenvolvlmento sustentável e na geração da ldenudade local,
preservação e valorização dos bens culturais materlals e imaterials

possl aosbilitar munkipes acesso0 aslrrestrlto pratlcasdiversas eesportlvas lazerde
Desenvolver elmplantar nterma çoesa formaçãode ae contlnuopolo âmbitono das

eaftes cultuda emtà, formaisespaços nãoe Fomentarformals. turismoo basecom
posslbllltando a

aoaliados

Apolar os e ao mesmo tempo Promover o desenvolvlmento do esporte, cultura e turlsmo noJust¡ficätiva:
munlcíplo

Programa: 0006 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE, CULTURA E TURISMO Inclusão

UN. Medida Indice estimado
PêraÞnhrâl 1nn nôôn

GeoSIAP - PMS Páglna 2 de 4
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Descrição dos Programas Governamentais / Metas e Custos para o Exercício

2910412019

14i47:27

Exercíc¡o de 2020

Plurianual (continuado)Tipo: Classificação: Plurlanual (conflnuado)

un. Resp.: 02.06 - FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

famillar e comunltárla, lmplementar
clvll e cldadanla, tmplantar políucas

rlsco
pessoa foÉalecersocial, rede ítlcas
estratéglcas nÇâr defesasegura polo

ao setor geral de

ma

Peraênhrel 1 ôn nnnn

Plurlanual (contlnuado)Tipo: Class¡ficação: Plurlanual (conunuado)

Un. Resp.: 02.07 - SETOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

promover as estruturações físlcas/ terrltor¡als através de
de do

reallzações de obras de

os setores deObjetivo: aos senilços Justif¡cativa: Melhorla na qualtdade dos servtços públlcos e urbanlzação.

indice estimado
Percentuâl lnn nnnn

Tipo: Plurianual (continuado) Classificação: Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.04. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

meio do desenvolvimento de mecanismos de

de

controle e aval

Objetivo: r e operaclonalizar as pol Justif¡cativa

do SUS.

Manter, adequar e melhorar a assistência ambulatorlal aos usuários

UN. Medida Indice estimado
Þcrcpnhrãl I 00 lì00rì

I
GeoSIAP. PMS Páglna 3 de 4



MUNICÍPIO DE SILVEIRAS - SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo V

Descrição dos

2910412019

14i47t27

Governamentais / Metas e Custos para o Exercício Exercício de 2020

Plurlanual (contlnuado)Tipo: Classificação: Plurlanual (confl nuado)

Un. Resp.: 02.08 - SETOR DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Desenvolver

e Melo Ambiente

para 0 Setor Rural

Plurianual (contlnuado)Tipo: Class¡f¡cação: Plurianual (contlnuado)

un. Resp.: 02.02 - sEToR DE ADMINISTRAçÄO E FINANçAS

custos relaclonados com dívldas
osPosslbllltar o que

e outros.

Just¡f¡cativat Contrlbulção ao pasep, pagamento de precatórlos e dívtda fundada.

PeraFnhrâl 1no nnôn

Plurianual (contlnuado)Tipo: Classificação: Plurianual (confl nuado)

un. Resp.3 02.02 - SETOR DE ADMINISTRASO r rtrunruçns

Suplementar dotações para Imprevlstas. ¡ust¡f¡cativa: Suplementar dotações para Despesas Imprev¡stas.

InclusãoPrograma: 0013 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

UN. Med¡da indice estimado
Percentual 100.0000

GeoSIAP - PMS Páglna 4 de 4
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t4:48:26

Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
Ex€rcfcio de ZO2O

T¡po: Atlvldade

F¡nal¡dadel

Produto: Sessões Legislaflvas

Função: 01 - Legtslauva Subfunção: 031 - Ação Legtslaflva
Un. Exec. 01.01.00 - LEGISLATIVO

fisicaMeta relativa Legislat¡vâs""Sessões emmedida "Percentual
100,0000

Custo F¡nance¡ro Est¡mado para a Ação do programð
1.130.000,00

Programa:

Ação: 2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
lncl!são

Altera(ão

OOOl . PROCESSO LEGISLATIVO

Tipo: Ativldade

Finalidade:

Produtot pagamento de Subsírdlos

Função: 04 - Admlnistração Subfunção: l2Z - Admtnlstração Geral
O2.O1,OO - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIASUn. Exec,

físicaMeta arelðt¡va de"Pagamento medidaSubsldios" "Percentualem
100,0000

Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do programa
219.397,50

Programa:

Ação:

0002 - cooRDENAçÃO SUPERIOR

2002 - Subsídio dos Agentes políticos
Inclusão

A ter¿ç.ìo

Tipo: Projeto

Ampllações e Reformas em euadras pollespoÉlvasFinalidade:

Produto: Reformas e Ampliações conclulda

Funçåo: 27 - Desporto e Lazer Subfunção: 813 - Lazer

02,05,00 - SETOR DE ESPORTE, CULTURA E TURISMOUn. Exec.

f¡sicaMeta relativa "ReÍormas concluida"Ampl¡ações emmed¡da "Percentual"
0,0000

Custo Finance¡ro Est¡mado para a Ação do programa
0,00

Programa

Ação:

0003 - ADMTNISTRAçÃO GERAL E FTNANCEIRA

1002 - Ampliaçôes e Reformas em euadras poliesport¡vas
I c usão

A ter¡ção

Tipo: Atlvldade

Finalidade:

Produto: Servlços de Tercelros, Folha de pagamento, Consumo

Função: 04 - Adm¡ntstração Subfunção: 122 - Admtntstração Geral

02.02.00 - SETOR DE ADMINTSTRAçÃO E FrNANçASUn. Exec,

100,0000
Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do programa

2.789.325,00

Programa:

Ação:

0003 - ADMTNISTRAçÃO GERAL E FINANCEIRA

2003 - Manutenção das Atividades da Administração Geral

Inclusão

Alteração

GEoSIAP - PMS
Páglna 1 de 18
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z9l04lz0t9

14:48:26

Governamentais
Exerclclo de 2O2o

Tipo: Atlvldade

F¡nalidade:

Produto: Mapa de precatórlos

Função: 04 - Admtntstração Subfunção: 122 - Admlnlstração Geral
Un. Exec. 02.02.00 - SEToR DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

ffsicaMeta arelativa de"Mapa med¡dePrecatórios', "Percentuaem
25,0000Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa

771.750,00

Tipo: Projeto

Finalidade:

Produto: Escola reformada

Função: t2 - Educação Subfunção: 361 - Enslno Fundamental
Un. Exec. 02.03,03 - EDUCAçÃo . RECURSOS ADICIONAIS

a "Escola reformada,' medida em "percentual,'Meta física r€tat¡va
0,0000

Custo Financ€iro Est¡mado para a Ação do Programa
0,00

Tipo: Projeto

F¡nalidade:

Produtot Bens permanente

Função: t2 - Educação Subfunção: 361 - Enslno Fundamental
Un. Exec. 02,03.01 - EDUCAçAO BÁSICA

¡elativa a "Bens permanente" med¡da em ,,percentualMeta ffsica
20,0000

pafa a do Programa
32.000,00

Tipo: Projeto

Finalidade:

Produto: Obras em Escolas publlcas

Função: 12 - Educação Subfunção: 365 - Educação Infanul
Un. Exec, 02.03.02 - FUNDEB

físicaMeta arelat¡va em"Obras Publicas"Es@las emmedida "Percentual
20,0000

para a Ação do programa
120.000,00

4
GeoSIAP - PMS
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Governamentais
Exercfcio de ZO2O

Tipo: Projeto

F¡nal¡dadel

Produto: Obra Conclulda

Função: lZ - Educação Subfunção: 361 - Enstno Fundamental
un. Exec. 02.03.01 - EDUCASO BÁSICA

a "Obra Concluida,'medida em ,,percentuat,,Meta física relativa
0,0000

a
0,00

Tipo: Projeto

F¡nalidade

Produto: Obra Conclutda

Funçãoi 12 - Educação Subfunção: 365 - Educação Infanül
un. Exec. 02.03.01 - EDUCAçÃO BÁSrCA

relativa a "Obra Concluida.medida em ,'percentual,,Meta fisica
100.000,0000

Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do Programa
385.875,00

AtlvldadeTipo:

Final¡dade:

Produto: Manutenção de Escolas

Função: t2 - Educação Subfunção: 361 - Enslno Fundamental
Un. Exec, 02.03.01 - EDUCAúO BÁSrCA

relat¡va a "Manutenção de Escolas', medida em "percentualMeta flsica
100,0000

para a Ação do programa
2.012,062,50

Tipo: Atividade

F¡nalidade:

Produto3 AlunosTransportados

Função: t2 - Educação Subfunçåo: 361 - Enslno Fundamental
Un. Exec. 02.03.01 - EDUCAøO BÁSrCA

ð "Alunos TranspoÊados,, med¡da em',percentualMeta física relat¡va
100,0000

Custo Finance¡ro Estimado para a Ação do programa
710.010,00

Programa

Ação:

0004 - REVTTALTZAçÃO DO ENSTNO MUNTCTPAL

2006 - Transporte de Alunos da Rede Municipal
lnclusão

Alte¡ação

4
GeoSIAP. PMS
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t4't48i26

Exerclclo de 2O2O

Tipo: Atlvldade

F¡nalidade:

Função: 12 - Educação Subfunção: 361 - Enslno Fundamental
, Exec, 02.03.01 - EDUCA$O BÁSICA

relativa a "Salários', medida em "percentualMeta física
100,0000

s60.000,00

Tipo: Atlvldade

Finalidade

Produtot Salárlos

Função: 12 - Educação Subfunçãol 361 - Enslno Fundamental
Un. Exec, 02.03,02 - FUNDEB

relativa a "Salár¡os" medida em "percentuatMeta física
100,0000

Custo F¡nance¡ro Est¡mado para a Açâo do Programa
3.461,850,00

Programa:

Ação:

0004 - REVITALIZAçÃO DO ENSTNO MUNTCIpAL

2007 - Pessoal do Magistério - Ensino Fundamental
l¡clusão

^lterà(âo

Tipo: Atlvldade

Finalidade:

Produto: Salários e Encargos

Função: tZ - Educação Subfunção: 365 - Educação Infanül
Un. Exec. 02.03,02 - FUNDEB

relat¡va a "Salários e Encargos,, medida em ,,percentualMeta física
100,0000

para a do Programa
584.325,00

Tipo: At¡vldade

Finalidade:

Produto: Salárlos e Encargos

Função: t2 - Educação Subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos
Un. Exec. 02,03.02 - FUNDEB

a "Salários e Encargos" med¡da €m "percentualMeta f,¡sica relativa
100,0000

para a do Programa
159.862,50

GeoSIAP - PMS
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Voltadas ao Desenvolvi mento dos Programas Governamentais
Exerclclo de 20ZO

Tipo: Atlvldade

Finalidade:

Produto: Salários

Funçåo: 12 - Educação Subfunçãor 362 - Enstno Médto
un. Exec, 02.03.01 - EDUCAÉO BÁSICA

relativa a "Salários" med¡da em ',percentualMeta fisica
100,0000

72.765,00

T¡po: Ativldade

Finalidade:

Produto: Manutenção

Função: t2 - Educação Subfunçãol 361 - Enslno Fundamental
un. Exec. 02.03,03 - EDUCAçÃO _ RECURSOS ADICIONATS

relativa a "Manutenção', medida em "percentualMeta flsica
100,0000

Custo F¡nance¡¡o Estimado para a Ação do Programa
110.250,00

Tipo: Atlvldade

Finalidadei

Produto: Alunos Atendtdos

Função: lZ - Educação Subfunção: 361 - Enslno Fundamental
un. Exec. 02.03.03 - EDUCAçÃO - RECURSOS ADICIONATS

relativa a "Alunos Atendidos,'med¡da em "percentuatMeta frcica
100,0000

para a Ação do Programa
876.487,50

Tipo: Ativldade

F¡nalidade!

Produto: Manutenção

Função: 12 - Educação Subfunção: 361 - Enslno Fundamental
un. Exec. 02.03.03 - EDUCAÉO _ RECURSOS ADICTONATS

relativa a "Manutenção,' medida em,'percentualMeta física
r00,0000

para a Ação do programa
3.307,s0

tl
GeoSIAP - PMS
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14t48226

Tipo: Atlvldade

Finalidade:

Produto: Crianças atendldas

Função: t2 - Educação Subfunçåo: 365 - Educação Infanül
un. Exec, 02.03.0r - EDUcAçÃo BÁSICA

fsicaMeta arelativa atend"Crianças medidaidas" "Percentuat"em
100,0000

ð
120.000,00

Ações Voltadas ao Desenvolv¡mento dos Governamentais
Ex€lclcio de 2O2O

Tipo: Aüvldade

Finalidade:

Produto: Subvenção

Função: 12 - Educação Subfunçåo: 367 - Educação Espectal
un. Exec. 02.03.01 - EDUCAçÃO BÁsrCA

relativa a "Subvenção" medida em ,'percentualMeta física
25,0000

Custo F¡nanceiro Estimado para a Açåo do programa
66.150,00

Programa

Ação:

0004 - REVITALIZAçÃO DO ENSINO MUNTCIpAL

2024 - Subvenção Social a ApAE
I¡clusão

ÂiteraÇáo

Tipo: Atlvldade

Finalidade:

Produtoi Crlanças atendidas

Função: 12 - Educação Subfunção: 365 - Educação Infanül
Un. Exec. 02.03.01 - EDUCAçÃO BÁSrCA

relat¡va a "Cr¡anças atendjdas" medida em "percentua!Meta física
100,0000

para a Ação do programa
121.275,00

Tipo: Atlvldade

Finalidade:

Produtol Alunos Atendtdos

Função: 12 - Educação Subfunção: 306 - Altmentação e Nutrição
un. Exec. 02.03.04 - EDUcAÉo SUPLEMENTAR

Meta física relat¡va a ,,Alunos Atendidos" medida em ,,percentual
100,0000

Estimado para a Ação do programa
418.950,00

,l
GeoSIAP - PMS
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Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
Exerrfclo de 2O2O

Tipo: Atlvldade

Final¡dadei

Produtoi Eventos Culturals

Funçåo: 13 - Cultura Subfunção: 392 - Dlfusão Cultural
Un. Exec,

CULTURA0002,0s. SETOR ESPORTE,DE TURISMOE

fisicaMeta arelativa Cultura¡s""Eventos emmed¡dâ "Percentuat
100,0000FinanceiroCusto paraEst¡mado Açãoa Programado

251.370,00

Tipo: Atlvldade

F¡nalidade:

Produto: Recreação e Lazer

Funçâo: 27 - Desporto e Lazer Subfunçãol Bl3 - Lazer
Un. Exec. 02.05.00 - SETOR DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO

físicaMeta arelat¡va e"Recreação medidaLazer" "Percentualem
25,0000FinanceiroCusto pafaEst¡mado Açãoa Progrado ma

192.937,50

Tipo: Atlvldade

F¡nalidade3

Funçâo: Og - Asslstêncla Soclal Subfunção: 244 - Asststêncta Comunltála
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

físicaMeta arelat¡va Atendida""População emmed¡da "Percentual,'
0,0000

0,00

Tipo: Atlvidade

Finalidade:

Produto: populaøo atendlda

Função: 0g - Asslstêncla Soclal Subfunção: 244 - Asslstêncta Comuntkárla
Un, Exec. 02,06.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

físicaMeta relat¡va atend¡da"População medida "Percentual"em
0,0000F¡nanceiroCusto paraEst¡mado Açãoa Programado

0,00

GeoSIAP. PMS
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dos Programas Governamentais
Exercfclo de 2O2O

Tipo: Atlvldade

Final¡dade:

Produtoi Subvenção

Função: OB - Asststêncla Soclal
à Crlança e ao Adolescente

Subfunção; 243 - Asslstêncla
Un, Exec. MUNICIPALFUNDO ASSISTÊNCIADE SOCIAL

02.06,00

fisicaMeta arelativa medida"Subvenção" "Percentualem
100,0000F¡nance¡roCusto paraEstimado Açãoa Programado

91.369,69

Tipo: Atlvidade

Finalídade:

Função: Og - Asslstêncla Soclal
243 - Asststêncta à Criança e ao AdolescenteSubfunção:

. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

flsicaMeta arelativð Atendidas""Crianças emm€d¡da "Perc€ntual
100,0000

127.890,00

Tipo: Atlvldade

Final¡dade:

Função: 0g - Asslstêncla Soclal Subfunçåio: 241 - Assistêncla ao ldoso
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.06.00

físicaMeta arelativa atendido""Idoso emmed¡da "Percentual
100,0000

13.230,00

Tipo: Atlv¡dade

Final¡dade:

Funçåo: 0B - Asslstência Social
244 - Asslstência ComunitáriaSubfunção:

. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.06.00

flsicaMeta arelativa cafente""População emmedida I"Percentua
100,0000

ma
163.170,00

GeoSIAP - PMS
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Tipo: Atlvldade

Finalidade:

Função: 0B - Asststêncta Soclal Subfunção: Z4t - Asststêncla ao ldoso
02.06.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

físicaMeta arelat¡va da"Manutenção med¡daEntidade" "Per@ntuaem
100,0000

L2,899,25

T¡po: Atlvldade

Finalidade:

Produto3 Manutenção da Enudade

F¡rn¡ãa. nQ - ^ê-¡+^^-r- 
c^-r-rFunção: 08 - Asslstêncla Soclal Subfunção: 243 - Asslstêncla à Crlança e ao Adolescente

02.06.OO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAUn, Exec.
SOCIAL

flsicaMeta relativa "Manutenção medidaEntidade" "Percentualem
100,0000

Custo F¡nanceiro Estimado para a Ação do programa
66.150,00

Tipo: Atlvldade

F¡nal¡dade: Atendlmentoapopulação

Produto: populaçâo atendlda

Função: OB - Assistêncla Soclal Subfunção: 244 - Asststêncla Comunltárta
,OO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

Un. Exec. 02.06

físicaMeta arelativa atendida""População emmedida "Percentual"
100,0000

para a Programa
62.139,00

Tipo: Atlvidade

Finalidade:

Produto: Atendlmento à população

Função: OB - Asslstêncta Social Subfunçåo: 244 - Asslstência Comunltárla

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un, Exec. 02.06.00

físicaMeta arelativa à"Atend¡mento med¡daPopulação" "Pelcentual"em
100,0000

pafa a Programa
144.868,50

4
GeoSIAP. PMS
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Exercfclo de 2020

T¡po: Atlvldade

FinatÍdade:

Função: 0B - Asslstêncta Soclal
244 - Asslstêncla ComunltárlaSubfunção:

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

fisicaMeta arelativa à"atendimento medidâpopulação" "Percentual',em
100,0000

28.189,80

Tipo: Projeto

F¡nalidade3 Construção de Muro de Arrlmo em Estrada Vlclnal

Função: 15 - Urbanlsmo
451 - Infra-estrutura UrbanaSubfunçåo:

02.07,00 - SETOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

flsicaMeta arelat¡va concluida"Obra medida "Percentual,,em
0,0000

0,00

Tipo: Projeto

Construção de Velórlo Munlc¡pal no Balrro dos Macacos
Finalidade:

Produto: Obra conclutda

Função: 15 - Urbanlsmo Subfunção: 451 - Infra-estrutura Urbana
Un. Exec, 02.07.00 - SETOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

fisicaMeta relativa conclu¡da""Obra emmed¡da "Percentual"
0,0000Custo Finance¡ro Estimado para a Ação do programa

0,00

Tipo: Projeto

Adequação e Reforma da ponte Trem Bom
F¡nalidade:

Função: 15 - Urbanismo Subfunção: 451 - Infra-estrutura Urbana
- SETOR DE OBRAS E SERVrçOS MUNrCrpArs02.07.00

fisicaMeta arelat¡va concluida""Obra emmedida "Percentual,'
0,0000

0,00

{
GEOSI,AP - PMS
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Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Excnfcio de 2020

Tipo: Projeto

Final¡dade:

Produto: Obras

Funçãot 15 - Urbanlsmo Subfunçãol 451 - Infra-estrutura Urbana

Un. Exec. 02.07.00 - SETOR DE OBRAS E SERVrçOS MUNTCIPATS

Meta fisica relativâ a ,,Obras,' medida em ',percentuat
100.000,0000

Est¡mado para a Ação do programa
110.250,00

Programa

Ação:

0008 - rNFRA-ESTRUTURA URBANA E SERVrçOs púELrcos

1011 - Pavimentação de Vias publicas/ Estradas Vicinais

lnclusão

Aiteração

T¡po: Projeto

Finalidade:

Produto: Obras

Função: 15 - Urbanlsmo Subfunção: 451 - Infra-estrutura Urbana

Un. Exec. 02.07.00 - SErOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

Meta física relativa a "Obras,' med¡da em ',percentual
100,0000

Custo Financeiro Estimado para a Açâo do programa
110.250,00

Programa:

Ação:

o0o8 - rNFRA-ESTRUTURA URBANA E SERVrçOS púELrCOS

1012 - Realização de Obras de Infra Estrutura Urbana

lnclusão

Altcr¿ção

Tipo: ProJeto

Finalidade:

Produtoi atendtmento à população

Função: 15 - Urbanlsmo Subfunção: 451 - Infra-estrutura Urbana

Un. Exec. 02,07.00 - SETOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

Meta física relat¡va a "atendimento à população,' med¡da em .percentual"
0,0000

Custo Financeiro Estimado para a Ação do programa
0,00

Programa:

Ação:

o0o8 - INFRA-ESTRUTURA URBANA E SERVIçOS púBLICOS

1028 - Construção do Velorio Municipal no Centro

Incluso

Alteração

Tipo: Projeto

Finalidade:

Produto: Aqulstção de Imóvets

Função: 15 - Urbanismo Subfunção: 451 - Infra-estrutura Urbana

Un. Exec, 02.07.00 - SEToR DE OBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS

Meta f¡sica r€lat¡va a "Aquisição de Imóveis,,med¡da em ,,Unidade',
0,0000

Custo Financeiro Est¡mado para a Ação do programa
0,00

Programa:

Ação:

0008 - rNFRA-ESTRUTURA URBANA E SERVrçOS púBLrcos

1029 - Desapropriaçöes

lnclusão

Á ter¿çào
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Exercfclo de 2O2o

Tipo: Projeto

F¡nalidade3 Aqulstção de Imóvel

Produto: Imóvel adqulrido

Função: 15 - Urbanlsmo Subfunção: 451 - Infra-estrutura Urbana
.00 - sEroR DE OBRAS E SERVrçOS MUNICIPAISUn, Exec. 02.07

físicaMeta relativa adquirido""Imóvel emmed¡da "Unidade"
0,0000

Financeiro Estimado para ð Ação do programaCusto
0,00

Tipo: Ativldade

Finalidade:

Produtot Manutenção

Função: 15 - Urbanlsmo Subfunção: 451 - Infra-estrutura Urbana
Un. Exec. 02.07.00 - SETOR DE OBRAS E SERVIçOS MUNTCIPAIS

relativa a "Manutenção,, medida em "percentualMeta flsica
100,0000

Custo F¡nance¡ro Est¡mado para a Ação do programa
2.690.100,00

Programa:

Ação:

0008 - INFRA-ESTRUTURA URBANA E SERVIçOS púBLTCOS

2021 - Manutenção das Atividades dos Serviços Mun

Inclusão

A teraç.ro

Tipo: Atlvldade

Finalidade:

Produto: população atendtda

Funçãol 15 - Urbanlsmo Subfunção: 452 - Servtços Urbanos
02.07.00 - SETOR DE OBRAS E SERVrçOS MUNICIPATSUn. Exec,

físicaMeta arelativa atend¡da""População idamed "Percentualem
25,0000

para a do Programa
231.525,00

Tipo: Atlvidade

Finalidade:

Produto: população atendldada

Funçåo: 15 - Urbanlsmo Subfunção: 452 - Servtços Urbanos
02.07.00 - sEIoR DE OBRAS E SERVrçOS MUNICIPAISUn. Exec,

relativa a "População atend¡dada" med¡da em "percentuð!Meta fisica
100,0000

para a Ação do Programa
220.500,00

,l
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Governamentais
Exercfclo de 2020

Tipo: Projeto

Finalidade:

Produto: Bens permanente

Função: 10 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Bástca
Un. Exec. O2,O4.OO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

físicaMeta relat¡ve Permanente""Bens emmed¡da "Percentual
25,0000Custo F¡nanceiro Est¡mado para a Ação do programa

25,000,00

Tipo: ProJeto

F¡nal¡dade: Ampllações e Reformas nos ESF'S

Produto! Obra conclulda

Função: 10 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Bástca
Un. Exec. O2.O4.Oo. FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

fisicaMeta arelativa concl"Obra medidauida" "Percentual"em
0,0000

para a Programa
0,00

Tipo: Projeto

Finalidade:

Produto: atendlmento a população

Função: t0 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Bástca
Un. Exec. 02,04,00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE

f,isicaMeta arelativa a"atend¡mento med¡dapopulação" "Percentual"em
100,0000

para a Ação do programa
132.300,00

Tipo: Ativldade

Final¡dade:

Produto: Manutenção

Função: 10 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Báslca
Un. Exec. O2.O4.oO - FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

relativa a "Manutençäo" medida em "percentualMeta flsica
100,0000

Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa
3.971,020,00

Progra ma:

Ação:

OO1O - ASSISTÊNCIA A SAÚDE PÚBLICA

2017 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

Inclusåo

Alleração

GeoSIAP - PMS
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74i48t26

Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
Exercíclo d€ 2020

Tipo: Atlvldade

Finalidade:

Produto: Manutenção

Funçãor 10 - Saúde Subfunção: 3Ot - Atenção Bástca
Un, Exec, O2,O4.OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

físicaMeta arelôt¡va nredida"Manutenção" "Percentualem
100,0000F¡nance¡roCusto paraEstimado Açãoa Programado

793.800,00

Tipo: Ativldade

Finalidade:

Função: l0 - Saúde Subfunção: 3Ot - Atenção Bástca
O2.O4.OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE

físicaMeta arelat¡va Atend¡da"'rPopulação emmed¡da "Percentual,'
17.600,0000

44.100,00

lipo: Atlvldade

Finalidade:

Produto: percentual

Funçãor t0 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Báslca
Un. Exec. O2.O4.OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

relativa a "percentual', medida em "percentual,,Mêta f¡s¡ca

100,0000
a

22.050,00

Tipo: Atlvidade

Finalidade:

Produtot Atendlmento a população

Funçâo: t0 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Báslca
Un, Exec. O2.O4.OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

físicaMetâ arelativa ðAtendimento medidaPopulação" "Percentual"em
100,0000

27.562,50

4
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14t48t26

Exercfclo de 2O2O

Tipo: Atlvldade

Finalidade:

Função: l0 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Báslca
O2.O4.OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

fisicaMeta arelativa atendida""população emmedida "Pe¡centuat"
100,0000

187.425,00

T¡po: Atlvldade

Final¡dôde:

atendlmento à populaçãoProduto:

Função: t0 - Saúde Subfunçåo: 3Ot - Atenção Báslca
Un. Exec. O2.O4.OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

f,¡sicaMeta arelativa à"atend¡mento medidapopulação" "Percentual"em
100,0000

pafa a Programa
187.425,00

T¡po: Atlvldade

Final¡dade:

Produto: atendlmento à população

Funçãor 10 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Báslca
Un. Exec. O2.O4.Oo - FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

fisicaMeta arelativa a"atend¡mento medidapopulação" "Percentualem
100,0000

para a Programa
22.050,00

Tipo: Atlvidade

Finalidade:

Produto: Atendlmento à populaÉo

Função: 10 - Saúde Subfunção: 301 - Atenção Báslca
Un. Exec. O2.O4.OO. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

flsicaMeta arelativa à"Atendimento medidapopulação" "Percentual"em
100,0000

para a Programa
55.125,00

GeoSIAP - PMS
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Desenvolvimento dos Governamentais
Exerclclo de 2O2O

T¡po: Atlvldade

F¡nalidade:

Atendlmento à populaçãoProduto:

Função: t0 - Saúde subfunçåoi 3Ol - Atenção Bástca
Un. Exec. 02.04.00 - FUNDo MUNICIPAL DE sAÚDE

físicaMeta arelativa à"Atendimento medidaPopulação" "Percentual"em
100,0000FinanceiroCusto paraEst¡mado Açãoa Programðdo

187.425p0

Tipo: Ativldade

Finalidade:

Atendlmento à populaçãoProduto:

Função: 10 - Saúde Subfunção: 3Ot - Atenção Báslca
Un. Exec. O2.O4.OO . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

flsicaMeta arelativa àAt€nd¡mento med¡daPopulação,' "Percentual"em
100,0000FinanceiroCusto paraEst¡mado Açãoa Programado

60,637,50

Tipo: Atlvldade

Final¡dadel

Atendimento à lopulaçãoProduto:

Função: t0 - Saúde
302 - Asslstêncla Hospitalar e AmbulatorlalSubfunçãor

Un. Exec, O2,O4.OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

f,rsicaMeta arelativa à"Atendimento med¡daPopulação" "Percentual',em
100,0000FinanceiroCusto pafaEstimado Açãoa Programado

110.250,00

Tipo: At¡vidade

Finalidade:

Produtoi Atendlmento à população

Função: t0 - Saúde
305 - Vlgllâncta EptdemtológtcaSubfunção:

I
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Un, Exec, 02.04.00

físicaMeta relativa "Atend¡mento medidaPopulação" "Percentual"em
100,0000Custo Finance¡ro Est¡mado para a Ação do programa

57.750,00

GeoSIAP - PMS
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74't48i26

Ex€rcfclo de 2020

Tipo: Projeto

Final¡dade: Calçamento de Estradas Rurals

Ptoduto: Obras conclulda

Função: 20 - Agrlcultura Subfunção: 606 - Extensão Rural
O2,O8.OO . SETOR DE AGRICULTUM E MEIO AMBIENTE

Un. Exec.

fÍsicaMeta arelativa concluida""Obras emmedidâ "Percentual"
0,0000

para a
0,00

T¡po: Projeto

Finalidade:

Produto: Obras

Função: 20 - Agrlcultura Subfunçåo: 606 - Extensão Rural

O2.O8,OO - SETOR DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEUn. Exec.

relativa a "Obras" medida em "percentualMeta flsica
100,0000

para a do Programa
110.2s0,00

lipo: Atlvldade

Finalidade:

Produtot Produtores

Função: ZO - Agrlcultura Subfunção: 606 - Extensão Rural
Un. Exec, O2.O8.OO - sEToR DE AGRICULTURÄ E MEIo AMBIENTE

relat¡va a "Produtores,, medida em "perc€ntuatMeta física
100,0000

para a Ação do programa
239.242,50

Operação espectalTipo:

Finalidade:

Produtor Contrlbulção

Funçãol 28 - Encargos especlals Subfunção: 846 - Outros Encargos Bpectals
02.02.00 - SEToR DE ADMrNrsl-RAçÃo E FrNANçASUn. Exec.

relativa a "Contribuição" medida em "percentualMeta ffsica
100,0000

para a Ação do programa
237.037,50

GeoSIAP. PMS
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Desenvolvlmento dos Governamentais
Exercfclo de 2020

Operação especlalTípo:

Finalidade:

Produto: Amorüzação

Função: 28 - Encargos especlals
846 - Outros Encargos EspeclalsSubfunção:

Un. Exec, DESETOR EADMINISTRAçÃO FINANçAS
02.02.00

fisicaMeta arelatíva medida"Amortização" "Percentualem
100,0000F¡nanceiroCusto paraEst¡mado Açåoa Programado

s51.250,00

Reserua de conugênclaTipo:

Finalidade:

Produto: Despesas Imprevlstas

99 - Reserva de ConungênclaFunçåo:
999 - Reserva de ConungênctaSubfunção:

Un. Exec, 02.02,00 DESETOR EADMINISTRAçÂO FINANçAS

flsicaMeta arelativa Impr€v¡stas',"Despesas emmedida "Percentual
100,0000FinanceiroCusto paraEst¡mado Açãoa Programado

1L5,762,50
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